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4.1 -DATA, HORÁRIO E LOCAIS. 
Período de: 06, 13 e 20/10/14 e demais 
agendamentos do CIT/CBMMS; 
Local: Auditório do Comando Geral da CBMMS, 
Campo Grande-MS; 
Horário: 07h45 às 08h00; 
4.2) – DAS INSTRUÇÕES  
O treinamento será realizado sob a coordenação do 
Maj BM Meirelles. 
4.3) – DAS VAGAS 
Por ser de instruções voltadas ao aproveitamento 
individual de cada militar da Ajudância Geral e para 
a eficiência e segurança na área de TI das seções 
do QCG, as vagas serão disponibilizadas apenas 
aos integrantes da Ajudância Geral. 
4.5) – MILITARES EMPENHADOS: 
4.5.1 –Instruendos: 
Praças lotadas na Aj Geral 
4.5.2 –Instrutores: Maj BM Meirelles, ST BM W. 
Freitas, Sgt BM Maurício e Sgt BM Sierra. 
 
5 – ATRIBUIÇÕES 
5.1 – CIT 
5.1.1) Cumprir rigorosamente o disposto no item 
“4.5.2”, conforme data/horários a serem agendados 
para as instruções; 
5.1.2) Informar os agendamentos do treinamento 
para a Ajudância Geral e eventuais impedimentos; 
5.2) – AJUDÂNCIA GERAL 
5.2.1) Escalar militares para participarem das 
instruções; 
5.2.2) Viabilizar a substituição dos instruendos nas 
escalas, durante os horários de treinamento, tão 
logo tome conhecimento dos agendamentos, 
conforme item “5.1.2”. 
 
6 – PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
6.1) Os Comandantes das seções envolvidas 
deverão dispensar os militares envolvidos para 
participarem das instruções; 
6.2) Esta Nota de Instrução não esgota o assunto. 
 
7 – DISTRIBUIÇÃO 
- AJUDÂNCIA GERAL; - ARQUIVO DO CIT. 
Campo Grande – MS, 01 de outubro de 2014. 
OCIEL ORTIZ ELIAS – Coronel QOBM - 
Comandante-Geral do CBM/MS  
(NOTA PARA BOLETIM GERAL Nº 007/CIT DE 01 
DE OUTUBRO DE 2014). 

 
3ª PARTE 

ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

A  – ASSUNTOS GERAIS 
 

I – ATOS DO GOVERNO – Sem alteração 
 

II – PELO COMANDANTE GERAL 
 
PORTARIAS - TRANSCRIÇÃO 
1)PORTARIA N.º 171/EMG, DE 25  DE SETEMBRO  
DE 2014 
 
Aprova a DIRETRIZ OPERACIONAL Nº 002/BM-
3/2014, que regula e padroniza o Sistema de 
despacho de VTR operacionais e composição do 
socorro no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar de 
Mato Grosso do Sul. 
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
as atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II e 
letra “f” do Inciso VII do Regulamento Geral 
aprovado pelo Decreto n.º 5.698, de 21 de 
novembro de 1990. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1º  Aprovar e por em execução, a Diretriz de 
Serviço Operacional nº 002/BM-3/2014, de 25 de 
Setembro de 2014, elaborada pela 3ª Seção do 
Estado Maior Geral, que regula e padroniza o 
Sistema de Despacho de Viaturas Operacionais, 
Composição e Atuação do Socorro, no cumprimento 
da missão constitucional do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul; 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art.3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Campo Grande, 25 de Setembro de 2014. 
José Antônio PEREIRA DOS SANTOS– CEL 
QOBM 
Respondendo pelo Comando Geral 
 
2)PORTARIA N.º 172 / EMG, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 2014 
 
Aprova a DIRETRIZ OPERACIONAL Nº 003/BM-
3/2014, que regula e determina a área territorial de 
emprego operacional para atendimento de urgência 
e emergência, no âmbito do Corpo de Bombeiros 
Militar de Mato Grosso do Sul. 
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, usando 
as atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II e 
letra “f” do Inciso VII do Regulamento Geral 
aprovado pelo Decreto n.º 5.698, de 21 de 
novembro de 1990. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar e por em execução, a Diretriz de 
Serviço Operacional nº 003/BM-3/2014, de 26 de 
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